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PARECER CEE Nº 1665/81 - CEPG - Aprov. em 7 / 1 0 / 8 1 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Em 01/03/1.980, a Secretária do Colégio Comercial "Alvorada" , 

jurisdicionado à 7ª DE da DRECAP-2, remete à referida DE para 

o "Visto-Confere", cópia do Histórico Escolar de 5ª a 8ª sé-

rie do 1º grau do aluno ÁLVARO NOBUHIRO OMINE, filho de Keisho 

Omine e de Yoshi Omine, nascido aos 24/09/56,em Itariri, SP 

(fls. 03), expedido pela EPSG "Domingos de Moraes", em Vicen-

te de Carvalho, Guarujá (fls. 04 e 05). 

1.2 - Eis, em quadro sinótico, seu HE: 
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1.3 - Os seguintes documentos instruem o expediente: 

1.3.1 - HE de 5ª a 8ª série do 1º grau, 1.973 a 1.975 res-

pectivamente, expedido pela EPSG "Domingos de Moraes" 

em 24/09/80 (fls. 4 e 5), onde o aluno aparece PROMO-

VIDO em 1.974; 

1.3.2 - HE apresentado para matrícula - 5ª e 6ª séries,com 

notas, 1.973 e 1.974 respectivamente, e de 7ª série 

apenas com a palavra APROVADO (fls. 6 e 7); 

1.3.3 - HE de 2º grau, 1ª e 2ª séries, emitido pela EPSG 

"Domingos de Moraes" (fls. 09); 

1.3.4 - HE de 5ª e 6ª séries, emitido pela EEPSG "Prof. Ar-

mando Belegarde" em 17/11/80, onde se verifica a RE-

TENÇÃO na 6ª (fls. 12); 

1.3.5 - Ficha Individual de 5ª série, 1.973 (fls. 18 e 19); 

1.3.6 - Idem, 6ª série, 1.974 (fls. 20 e 21) 

1.4 - Devidamente instruído e informado pelas autoridades superio-

res da Rede Estadual de Ensino - SE (fls. 10 e 11), DE Guaru-

já (fls. 13 e 14), DRE-L (fls. 15, 23-24), CEI (fls. 25) e 

GCAAP do Gabinete SE (fls. 26) - os autos vieram a este Cole-

giado através do Gabinete-SE (fls. 27), com manifestações fa-

voráveis ao solicitado, desde que seja o interessado subme-

tido a exame especial em Língua Portuguesa - componente causa-

dor de sua RETENÇÃO em 1.974 -em nível de 6ª série. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata o caso em tela de irregularidade provocada por falsifi-

cação de documentos. 

O aluno ÁLVARO NOBUHIRO OMINE matriculou-se na 7ª série do 1º 

grau com Histórico Escolar falsificado. Todas as notas foram falsi-

ficadas e isso foi verificado através do paciente trabalho do Super-

visor Escolar que cuidadosamente averiguou, nas escolas envolvidas, 

o acontecido. 

Nascido em 24/05/56, o aluno tinha à época da fraude - 1975 -

pouco menos do que 18 anos. 

É lamentável que fatos como esses aconteçam em nosso sistema 

de ensino. As escolas envolvidas não são isentas de culpa. Pelo con-

trário, são inteiramente responsáveis pela situação. 

O aluno prosseguiu seus estudos e em 1978 já estava matricu-

lado na 3ª série do 2º grau quando desistiu de estudar. 
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As autoridades preopinantes são favoráveis à convalidação de 

seus atos escolares desde que aprovado em exame especial em Língua 

Portuguesa - componente causador de sua retenção em 1974-em nível de 

6ª série do 1º grau. 

Somos assin de parecer que o aluno pode ter seus estudos con-

validados desde que aprovado em exame especial do componente curri-

cular de 6ª série do 1º grau no qual foi retido. 

3.CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de ÁLVARO NOBUHI-

RO OMINE na 7ª série do 1º grau na EPSG "Domingos de Moraes" em Vi-

cente de Carvalho - SP - em 1975, bem como os atos escolares subse-

qüentes, desde que seja aprovado em exame especial de Língua Portu-

guesa, em nível de 6ª série em escola da rede oficial de ensino. 

A Secretaria de Estado da Educação deverá apurar as responsa-

bilidades das Escolas supracitadas pelas irregularidades cometidas. 

São Paulo, 16 de setembro de 1.981 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domingues 

de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Honorato De Lucca, Jair de Mo-

raes Neves, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos e Roberto Vicente 

Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 16 de setembro 

de 1.981. 

a) Cons. HONORATO DE LUCCA 

Presidente no Exercício da Presidência de acordo 
com o Artigo 13º - Parágrafo 3º do Reg. do CEE 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 7 de outubro de 1981 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

Vice-Presidente em Exercício 


